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PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Josi Görgen
INDICAÇÃO – 022/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria de Saúde, a necessidade de alteração do Artigo 15 da Lei Municipal nº 3.034/2006, para incluir previsão expressa de gratificação especial no percentual de 40% do padrão 8, destinada aos motoristas, efetivos ou contratados temporariamente, lotados na Secretaria Municipal da Saúde, que forem designados em caráter permanente para exercer as atribuições de transporte de pacientes para consultas, exames e tratamentos em Municípios situados a mais de 50 (cinquenta) quilômetros da sede municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Os motoristas da Secretaria Municipal da Saúde, tanto os servidores efetivos quanto os contratados temporariamente, desempenham uma função essencial para a comunidade, transportando pacientes em deslocamentos intermunicipais, muitas vezes longos e cansativos, para atendimento médico, exames e tratamentos especializados.
Essa atividade exige não apenas habilidade técnica, mas também grande responsabilidade, atenção redobrada nas estradas e dedicação para garantir a segurança, o conforto e o bem-estar dos passageiros, que, em sua maioria, encontram-se em estado de fragilidade em razão de problemas de saúde.
O tempo de viagem, o desgaste físico e mental, as condições de tráfego e as distâncias percorridas conferem à função uma natureza especial, que justifica a concessão de gratificação específica, nos moldes já existentes para outras funções que envolvem atividades de maior complexidade e responsabilidade na Administração Pública Municipal.
Ante o exposto, indicamos a Vossa Excelência que encaminhe a esta Casa Legislativa o competente Projeto de Lei, para promover a alteração do art. 15 da Lei Municipal nº 3.034/2006.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 07 de outubro de 2025.
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